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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 03/2017 
DE 12 DE JUNHO DE 2017 

DO I Concede o Título de Cidadão Gararuense ao 
I w o 	cios 	 Sr. Carlos Augusto Pereira Santos. 

A Câr~Ira Municipal de Gararu, resolve, na forma do Capítulo II, com fulcro nos 

seus artigos, par` rafos e incisos da Resolução 03/2015 - Regimento Interno dessa Casa 

Legislativa, e eu Presidente; 

DECRETO: 

Art. 10  - Fica concedido o Título de Cidadão Gararuense ao Sr. Carlos Augusto 
Pereira Santos, pelos relevantes serviços prestados ao nosso município. 

Art. 2° - A Câmara Municipal de Gararu, através da sua Mesa Diretora, tomará as 
providências cabíveis para outorga da presente horaria em Sessão Especial Solene. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos, da Câmara Municipal de Vereadores 
de Gararu, em 12 de Junho de 2017. 

/t'  
uarez,Àlves de Oliveira 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o reconhecimento de uma pessoa que muito faz pela comunidade 

Gararuense. Por isso, por um dever de justiça, a Câmara de Gararu presta esta homenagem 

ao Senhor Carlos Augusto Pereira Santos, pelos relevantes serviços prestados ao nosso 

município. 
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Carlos Augusto Pereira Santos 

Carlos Augusto Pereira Santos portador do RG: 2042-

4477, residente na Rua Jackson de Figueiredo, 77 centro, Gararu 

nasceu no dia 23 de Junho de 1982 na cidade de Cedro de São João, 

filho de Maria Beatriz Santos e José Pereira Santos, pai de lan 

Carlos Pereira Santos. Tem sua vida dedicada às artes desde sua 

carreira colegial, se tornando um ator profissional e atuando como 

agente cultural e fomentador artístico da região. Mudou-se para a 

cidade de Gararu no ano de 2008 após ter sido convocado para 

assumir o cargo aprovado em concurso. Desde que chegou a Gararu 

buscou se inteirar do cotidiano local e se envolver com os setores afins, iniciou seus trabalhos 

com a Quadrilha Junina do município e de lá pra cá, tem sido um grande defensor da cultura 

local, foi um dos fundadores do Grupo Teatral Oiteiros, que tanto representa o município, 

coordena o Grupo Cultural Quadrilha Junina Vida Nordestina e tem contato com vários 

jovens que participam dessas atividades, atua também como educador social com os idosos do 

Grupo Felizidade do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo aqui da cidade. 

Sempre presente na vida social e ações no município tem contribuído com o desenvolvimento 

local, como servidor presta serviço atualmente na Secretaria de Esportes, Eventos e Turismo. 
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